
CAPÍTULO III
Dos Concursos para os Cargos de Professor Titular
Artigo 51 - As provas do concurso para o cargo de

Professor Titular são as estabelecidas nos artigos 80, parágrafo
2º, do Estatuto e 152 do Regimento Geral, e a realização deve-
rá obedecer ao disposto no Título VI, Seção III, do Regimento
Geral da USP.

Artigo 52 - No concurso para Professor Titular o peso de
cada prova será: julgamento dos Títulos: 4 (quatro); prova
pública oral de erudição: 2 (dois); prova pública de argüição:
4(quatro).

CAPÍTULO IV
Da Livre-Docência
Artigo 53 - As provas para a obtenção do título de Livre-

Docência são as estabelecidas nos Artigo 82 do Estatuto, obe-
decido, na realização, o disposto nos artigos 165 a 181 do
Regimento Geral.

Artigo 54 - No mês de dezembro a Congregação estabele-
cerá o período de inscrições para Livre-Docência, a vigorar no
ano seguinte, para cada Departamento.

§ 1º - Na mesma sessão deverão ser aprovados os progra-
mas das disciplinas ou conjunto de disciplinas sob a responsa-
bilidade de cada Departamento e que servirão de base para o
concurso.

§ 2º - O programa do concurso será baseado nas discipli-
nas de graduação ministradas pelo Departamento, conforme
proposta do Departamento aprovado pela Congregação.

§ 3º - A inscrição ficará aberta por trinta dias e o concurso
deverá realizar-se no prazo compreendido entre trinta e cento e
vinte dias, a contar da aceitação da inscrição pela
Congregação.

§ 4º - O candidato fará a sua inscrição na disciplina ou con-
junto de disciplinas, conforme programação do concurso perti-
nente.

Artigo 55 - O “modus-faciendi” da prova de avaliação
didática, prevista no item IV do artigo 82 do Estatuto, será pro-
posto pelo Conselho do Departamento e aprovado pela
Congregação, conforme disposto no parágrafo único do artigo
172 do Regimento Geral.

Parágrafo único - No caso de opção por aula teórica, a
mesma deverá ser em nível de Pós-Graduação e obedecer o dis-
posto no artigo 156 e seus parágrafos.

Artigo 56 - Do concurso à Livre-Docência constará a reali-
zação de uma prova prática, consistindo conforme as particula-
ridades de cada Departamento em:

a) exame de capacitação clínica ou cirúrgica;
b) execução de trabalho prático de laboratório;
c) descrição e apreciação crítica por escrito de atividade

prática do campo de trabalho do Departamento.
Parágrafo único - A escolha entre essas possibilidades,

bem como o “modus faciendi” da prova e o conteúdo do pro-
grama serão propostos pelos Departamentos e aprovados pela
Congregação.

Artigo 57 - A prova pública de argüição e julgamento do
memorial, prevista no item 3 do Artigo 82 do Estatuto, obede-
cerá o disposto no artigo 171 e seus parágrafos do Regimento
Geral.

Artigo 58 - No concurso à Livre-Docência o peso de cada
prova é será: argüição e julgamento do Memorial: 5 (cinco);
defesa de tese ou de texto: 2 (dois); avaliação didática: 1 (um);
escrita: 1 (um); e prática: 1 (um).

CAPÍTULO V
Da Comissões Julgadoras dos Concursos
Artigo 59 - A composição, o exercício e a indicação das

Presidências das Comissões Julgadoras dos Concursos para os
cargos de Professor Doutor, de Titular e de Livre-Docência obe-
decerão o preceituado nos Artigos 182 a 193 do Regimento
Geral.

TÍTULO VI
Dos Alunos Monitores
Artigo 60 - Conforme o disposto no Artigo 208 do

Regimento Geral, os Departamentos da Unidade poderão recru-
tar alunos monitores, com a finalidade de auxiliar em tarefas
ligadas ao ensino, estimular o estudo de problemas na área bio-
médica, a pesquisa científica, ou treinamento e desenvolvimen-
to profissional.

Parágrafo único - As funções de aluno monitor serão exer-
cidas exclusivamente por alunos regulares matriculados em
curso de graduação da Unidade.

Artigo 61 - As candidaturas à monitoria, para o ano seguin-
te, serão recebidas pelos Departamentos na primeira quinzena
do mês de dezembro do ano em curso.

§ 1o - Para admissão de monitores os Departamentos pro-
videnciarão a abertura de editais internos estabelecendo o
período de inscrição, os requisitos para candidatura e os crité-
rios de seleção.

§ 2o - Os editais deverão ser divulgados pelos
Departamentos com pelo menos 30 dias de antecedência do iní-
cio do período de inscrição.

Artigo 62 - Serão concedidas bolsas a alunos selecionados
como monitores, uma por Departamento, pelo prazo de um
ano, por ato do Diretor da Faculdade, mediante proposta do
Departamento.

Artigo 63 - A seleção dos monitores deverá ser feita de
acordo com critérios de mérito como o que preceitua o
Parágrafo Único do Artigo 209 do Regimento Geral.

Artigo 64 - A concessão da bolsa de monitor requer a apro-
vação, pelo Departamento, de um programa de atividades a ser
executado pelo aluno, sob a responsabilidade de um docente.

Artigo 65 - Além dos monitores bolsistas, poderão ser
admitidos, a critério dos Departamentos, alunos monitores
voluntários, sem direito a remuneração.

Artigo 66 - O valor individual da bolsa de monitores será
estabelecido pela Unidade atendendo-se as instruções específi-
cas dos órgãos competentes.

Artigo 67 - O aluno monitor que, por qualquer razão, não
desempenhar satisfatoriamente suas funções, será desligado da
monitoria por proposta do docente responsável e aprovada pelo
Conselho do Departamento, sendo o desligamento informado à
Comissão de Graduação.

Artigo 68 - Findo o período da monitoria, o aluno deverá
apresentar ao Departamento relatório circunstanciado das ati-
vidades desenvolvidas, cabendo ao docente responsável emitir
parecer sobre o desempenho do aluno.

Artigo 69 - O aluno poderá exercer somente um cargo de
monitoria durante o ano letivo, independentemente de ter sido
ou não contemplado com bolsa.

Artigo 70 - Se o aluno monitor tiver exercido suas atribui-
ções de forma satisfatória, fará jus a declaração expedida pelo
Departamento, com especificação das atividades desenvolvi-
das.

Artigo 71 - Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão de Graduação desta Faculdade.

TÍTULO VII
Dignidades Universitárias
Artigo 72 - A Congregação poderá propor ao Conselho

Universitário a concessão do título de Doutor “honoris-causa”
e de Professor Emérito da Universidade de São Paulo, nos ter-
mos dos artigos 92 e 93 do Estatuto.

Artigo 73 - O título de Professor Emérito da FMRP poderá
ser concedido aos seus professores aposentados, que se distin-
guiram por suas atividades didáticas e de pesquisa ou que
hajam contribuído, de modo notável, para o progresso da
Universidade.

Parágrafo único - A concessão do título dependerá do voto
favorável de pelo menos dois terços dos membros da
Congregação.

Artigo 74 - Poderá a Congregação instituir outros prêmios
para agraciar docentes, funcionários, estudantes ou personali-
dades que, a seu juízo, mereçam a distinção.

TÍTULO VIII
Disposições Gerais
Artigo 75 - Os Departamentos e demais Colegiados da

Unidade deverão elaborar seus Regimentos e submetê-los à
aprovação da Congregação.

Artigo 76 - A criação de Núcleos de Apoio às atividades-fim
da Universidade poderá ser proposta por grupo de docentes e
pesquisadores de dois ou mais departamentos, conforme pre-
visto no artigo 7º do Estatuto, observado o disposto nos Artigos
53 a 61 do Regimento Geral e a Regulamentação dos respecti-
vos Conselhos.

Artigo 77 - A reavaliação qüinqüenal das atividades docen-
tes será feita conforme exigência do Artigo 104 do Estatuto, de
acordo com o que é estabelecido pelo Artigo 202 do Regimento
Geral.

Parágrafo único - Compete ao Diretor, anualmente, apre-
sentar à Congregação as informações sobre o uso que será
dado a esta avaliação bem como sobre as eventuais conse-
qüências delas para a Unidade.

Artigo 78 - As modificações do presente Regimento somen-
te serão realizadas pela aprovação por maioria absoluta dos
Membros da Congregação, ou seja, o primeiro número inteiro
imediatamente superior à metade dos Membros do Colegiado.

Artigo 79 - Os casos omissos neste Regimento serão deci-
didos pela Congregação, salvo expressa competência de outro
órgão.

TÍTULO IX
Disposições Transitórias
Artigo 1º - Aprovado este Regimento, a Comissão de

Graduação constituída por força do Regimento anterior deixa
de existir.

Despacho da Reitora, de 10-9-2008
Aplicando, nos termos dos Pareceres CJ 2015/07 (fls.

636/637) e 2278/08 (fls. 660/661), cujas razões passam a inte-
grar o presente, à Empresa Mercury Distribuidora Ltda., a pena
de suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 2
anos, prevista no artigo 87, inciso III, da Lei 8666/93. Proc. USP
06.1.1229;55.6.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo de Aditamento de Contrato
Processos 2002.1.8362.1.0 (1ºVolume), 2003.1.17017.1.1

(2º Volume), 2003.1.17723.1.3 (3º Volume), 2003.1.17724.1.0
(4º Volume), 2003.1.17725.1.6 (5º Volume), 2003.1.23588.1.7
(6º Volume), 2004.1.1067.1.5 (7º Volume), 2004.1.9165.1.6 (8º
Volume), 2005.1.4684.1.6 (9º Volume), 2005.1.11948.1.5 (10º
Volume), 2006.1.17882.1.7 (11º Volume) e 2008.1.17653.1.0
(12º Volume). Contratante: Universidade de São Paulo.
Contratada: Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Alteração 12. Objeto: Fica acrescido em 23,57% o objeto do
contrato a contar de 15/09/2008. Data da assinatura: 12-9-
2008.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 17-2006. Processo 2006.1.700.35.2. Contratante:

Universidade de São Paulo, por intermédio da Coordenadoria
de Assistência Social. Contratada: Martaze Comércio e Serviços
Ltda. Objeto: Contratação de serviços de manutenção e conser-
vação de equipamentos de refrigeração, localizados nas
Creches desta Coordenadoria. Vigência: Prazo de 12 meses a
contar de sua assinatura. Valor total estimado: R$ 5.394,85.
Valor mensal: R$ 449,57. Valor por Exercício: 2008 - R$
1.798,29; Valor por Exercício: 2009 - R$ 3.596,56. Classificação
Funcional Programática: 12.122.100.5272. Categoria
Econômica: 33903980 - Conservação e manutenção de bens
móveis e imóveis. Fonte: Tesouro. Data da assinatura: 1º-9-
2007.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Comunicado
Edital EEFE-33, de 10-9-2008.
Edital de abertura de inscrições para o Programa de

Aperfeiçoamento de Ensino - PAE, 1º Semestre de 2009.
Estarão abertas, no período de 22-9 a 24-10-2008, de

segunda a sexta-feira, das 9h às 12h e das 13h às 16h, na
Secretaria de Pós-Graduação da Escola de Educação Física e
Esporte, à Avenida Professor Mello Moraes, 65, Cidade
Universitária, Butantã, São Paulo, as inscrições para a Etapa de
Estágio Supervisionado de Docência do Programa de
Aperfeiçoamento de Ensino - PAE, em conformidade com a
Portaria GR-3.588, de 10-5-2005.

O PAE é opcional para os alunos de Pós-Graduação Stricto
Sensu, exceto para bolsistas Capes/DS.

Das Inscrições:
1. Poderão candidatar-se ao Estágio Supervisionado de

Docência, exclusivamente alunos regularmente matriculados
nos cursos de pós-graduação Stricto Sensu da Universidade de
São Paulo.

2. O aluno poderá inscrever-se em uma única disciplina por
semestre.

No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os
seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida pelo interes-
sado;

b) Plano de trabalho, que acompanha a ficha de inscrição,
a ser elaborado pelo responsável pela disciplina de graduação
em que o estágio será desenvolvido;

c) Ficha de aluno; e
d) Ficha de dados pessoais, devidamente preenchida pelo

interessado.
e) Os bolsistas Fapesp deverão solicitar àquela agência,

autorização para desenvolver a Etapa de Estágio
Supervisionado de Docência e entregá-la na Secretaria de Pós-
Graduação até o término do período de inscrição.

Da Seleção:
1. A seleção do aluno será feita pela Comissão

Coordenadora do PAE, mediante análise da documentação,
com a supervisão da CPG.

2. As atividades desenvolvidas pelo aluno não poderão
exceder 6(seis) horas semanais.

3. O auxílio financeiro mensal do PAE destina-se aos alu-
nos de pós-graduação selecionados entre os inscritos para a
Etapa de Estágio Supervisionado.

a) Não poderão receber auxílio os alunos que tenham vín-
culo com a Universidade de São Paulo;

b) O auxílio poderá ser concedido, no máximo, por quatro
semestres para cada aluno, limitando-se o máximo de dois
semestres para os alunos matriculados no mestrado.

4. É permitido ao estagiário, sob a supervisão do docente
responsável, participar de seminários, experimentos de labora-
tório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em pequenos
grupos, bem como organizar e participar de plantões para elu-
cidar dúvidas e aplicar provas e exercícios, estando terminante-
mente vedado substituir o docente nas aulas teóricas.

Da Avaliação:
No prazo máximo de 30(trinta) dias após o término do

estágio, o aluno deverá apresentar um relatório detalhado de
todas as atividades desenvolvidas, em formulário próprio,
acompanhado de uma ficha de avaliação do Supervisor, tam-
bém em formulário próprio. A não apresentação do relatório
dentro do prazo estabelecido implica em reprovação do aluno
no estágio.

A conclusão do Estágio Supervisionado em Docência dará
direito a um certificado de participação e à obtenção de crédi-
tos, na forma estabelecida pela Comissão de Pós-Graduação da
Unidade a que o aluno pertence, respeitado o máximo de 20%
do total de créditos em disciplinas exigido pelo Programa.

Outras informações poderão ser obtidas no local de inscri-
ção.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extrato de Termo de Contrato
Processo: 08.1.2520.11.6. Parecer: CJC 474-07. Contrato:

71-2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: J.P.A – Ambiental, Serviços e Obras Ltda.
Objeto: Execução de serviços de tapa buraco com aplicação de
massa asfáltica – CBUQ. Prazo de entrega: 20 dias corridos,
contados da data da Autorização para Início dos Serviços.
Valor: $ 7.980,00. Data da assinatura: 1º-9-2008.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

Resumo de Contrato
Processo 2008.1.3471.8.9. Contrato 29-2008. Edital de

Pregão 32-2008. Contratante: Faculdade de Filosofia, Letras e
Ciências Humanas. Contratada: Linex Travel Viagens e Turismo
Ltda. Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de
serviços de emissão de passagens aéreas nacionais e interna-
cionais, destinadas aos órgãos da Faculdade de Filosofia, Letras
e Ciências Humanas, conforme descrito no Anexo A – “Do
Objeto do Contrato”, que integra este contrato. Vigência: 8-9-
2008 a 7-9-2009. Valor total do contrato - estimado: R$
252.190,55.

Retificações do D.O. de 23-7-2008
Na Portaria FFLCH-012, de 22-7-2008, publicada no D.O.

de 23-7-2008, onde se lê: Artigo 1º - A eleição para a composi-
ção da lista tríplice de nomes para a escolha do Diretor da
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas será realiza-
da no dia 18-9-2008 (5ª f.), pelo voto direto e secreto, no
Anfiteatro de Geografia., leia-se: Artigo 1º - A eleição para a
composição da lista tríplice de nomes para a escolha do Diretor
da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas será rea-
lizada no dia 18-9-2008 (5ª f.), pelo voto direto e secreto, no
Anfiteatro de História.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 5-9-2008
Pregão: 5-2008-FORP. Processo 2008.1.869.58.8. Objeto

da licitação: Aquisição de condicionadores de ar. De acordo
com a Ata da Sessão Pública de 3-9-08, anexa nos autos, a pre-
goeira designada adjudica a aquisição dos objetos licitados à
seguinte empresa: Direta Distribuidora Ltda., no valor total de
R$ 8.909,99. Homologo o julgamento, bem como autorizo a
respectiva despesa.

Extrato de Convênio
Proc. 07.1.1101.58.5. Conveniada: Fundação Odontológica

de Ribeirão Preto. Convenente: Faculdade de Odontologia de
Ribeirão Preto. Objeto: O presente convênio tem por objeto o
gerenciamento administrativo e financeiro do Curso de
Especialização em Disfunção Temporomandibular e Dor
Orofacial oferecido pelo Departamento de Odontologia
Restauradora da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto,
no período de 27-8-2008 a 28-5-2010.

FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA

Termo de Prorrogação Excepcional
Proc. 2003.1.1145.6.6 - Vol. I e Proc. 2008.1.775.6.0 - Vol.

II. Contratante: Faculdade de Saúde Pública. Contratada:
Provac Serviços Ltda. Objeto: Execução de serviços de limpeza,
asseio e conservação predial em próprios da Faculdade de
Saúde Pública - Serviço Especial de Saúde de Araraquara - Sesa.
Vigência: De 12 meses a contar de sua assinatura. Valor total :
R$ 71.754,98. Data da assinatura: 8-9-2008.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo do Contrato
Processo 04.1.03781.62.9. Contratante: Hospital

Universitário. Contratado: Diagrama Ar Condicionado Ltda.
Alteração: 3º Aditamento e 3º Termo de Prorrogação. Objeto:
Prorrogar a vigência do ajuste por mais um período de 12
meses, a partir de 12-9-2008. Data da assinatura: 11-9-2008.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Comunicado
De acordo com o disposto na Portaria GR-3.588, de 10-5-

2005, estarão abertas, no período de 27-10 a 21-11-2008, na
Secretaria de Pós-Graduação do Instituto de Biociências, à Rua
do Matão, Travessa 14, nº 321, Cidade Universitária, das 10 às
11h30 e das 14 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, exceto
feriados, as inscrições para o Programa de Aperfeiçoamento de
Ensino - PAE, para o primeiro semestre de 2009.

Das inscrições:
1. Poderão candidatar-se ao Programa exclusivamente alu-

nos de pós-graduação da Universidade de São Paulo, regular-
mente matriculados em programa de Doutorado ou Mestrado,
que estejam cursando, já tenham cumprido ou se comprome-
tam a cursar a Etapa de Preparação Pedagógica e não tenham
vínculo empregatício com a USP.

2. O aluno de mestrado/doutorado somente poderá se ins-
crever em uma única disciplina por semestre.

3. O PAE é opcional para os estudantes de pós-graduação
da USP, exceto para os bolsistas Capes de Doutorado do
Instituto de Biociências, que deverão cumprir a Preparação
Pedagógica e o Estagio Supervisionado em Docência.

4. As atividades desenvolvidas pelo aluno no estágio não
podem exceder 6 horas semanais e devem ser compatíveis com
suas atividades regulares na pós-graduação e com o que é per-
mitido pela agência da qual receba bolsa.

5. É permitido ao estagiário, sob a supervisão do docente
responsável, participar de seminários, experimentos de labora-
tório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em pequenos
grupos, bem como organizar e participar de plantões para elu-
cidar dúvidas e aplicar provas e exercícios, estando terminante-
mente vedado substituir o docente nas aulas teóricas.

6. O candidato deverá apresentar:
a) Ficha de inscrição, cujo formulário estará disponível na

secretaria de Pós-Graduação e na página do IB
(http://www.ib.usp.br/pos)

b) Plano de Trabalho elaborado pelo responsável pela dis-
ciplina de graduação a ser oferecida no semestre letivo seguin-
te, no qual deverão constar as tarefas de responsabilidade do
pós-graduando;

c) Curriculum vitae (máximo de 2 páginas);
d) Ficha do aluno atualizada da pós-graduação.

7. Os alunos bolsistas Fapesp são obrigados a apresentar
uma autorização para participar do PAE.

8. Não serão aceitas inscrições com documentação incom-
pleta.

Da seleção:
1. A Comissão Coordenadora do PAE na Unidade selecio-

nará os candidatos com base em critérios por ela elaborados e
aprovados pela Comissão de Pós-Graduação (CPG) do Instituto
de Biociências. Uma lista dos candidatos selecionados será
encaminhada à CPG para aprovação e, em seguida, à Comissão
Central do PAE.

Da supervisão:
1. A supervisão do projeto ficará a cargo do Professor res-

ponsável pela disciplina de graduação.
2. A função de supervisor será desvinculada da função de

orientador do estudante, não sendo vedada a coincidência.
3. Cabe ao supervisor orientar as atividades docentes

desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o desenvolvimen-
to do programa.

Da avaliação:
1. Ao fim do período, o pós-graduando deverá elaborar um

relatório detalhado de todas as atividades realizadas no decor-
rer do estágio, com apreciação de seu desempenho pelo super-
visor.

Disposições Gerais
1. Uma mesma disciplina poderá solicitar quantos estagiá-

rios julgar necessário, desde que devidamente justificado.
2. Por sua participação na etapa do Estágio Supervisionado

em Docência, o aluno que não tenha vínculo empregatício com
a Universidade de São Paulo poderá receber um auxílio finan-
ceiro mensal dependendo da disponibilidade de recursos finan-
ceiros da USP, cujo valor da hora dedicada ao projeto corres-
ponde ao da referência mais mérito de Assistente em RTP.

3. A participação no citado programa não conferirá qual-
quer vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo. A
integração se fará pelo prazo de 5 meses, de fevereiro a junho.

4. O desligamento do programa, antes do término do prazo
estabelecido, dar-se-á por:

- Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do
curso;

- Não cumprimento das horas de estágio firmadas no
termo de compromisso;

- Não cumprimento do plano.
4.1. Em caso de interrupção do estágio ou desligamento, o

supervisor deverá comunicar a Comissão Coordenadora da
Unidade, imediatamente.

4.2. Em caso de desligamento do programa, o aluno perde
imediatamente o Auxílio Financeiro Mensal.

5. A conclusão do estágio com aproveitamento dará ao
aluno o direito de receber um certificado de participação no
Programa em sua primeira participação no Programa, devendo
receber uma declaração nas demais participações. Mediante
requerimento e a critério da CPG, poderá receber créditos espe-
ciais por sua participação.

Informações adicionais poderão ser obtidas na Seção de
Pós-Graduação do Instituto de Biociências.

INSTITUTO DE FÍSICA

Extratos de Contratos
Processo: 2008.1.1097.43.0. Contratante: Instituto de

Física. Contratada: FL. Com. de Ar Condicionado Ltda. Valor do
contrato: R$ 18.750,00. Data da assinatura: 27-8-2008.

Vigência do Contrato: 27-08-2008 a 26-08-2009
Processo: 2008.1.1097.43.0. Contratante: Instituto de

Física. Contratada: Roseli Dantas Da Silva Cardoso Do Prado –
ME. Valor do contrato: R$ 18.340,00. Data da assinatura: 27-8-
2008. Vigência do contrato: 27-08-2008 a 26-08-2009.

Processo: 2008.1.1077.43.0. Contratante: Instituto de
Física. Contratada: Arconterma Ar Condicionado Ltda. Valor do
contrato: R$ 14.900,00. Data da assinatura: 27-8-2008.
Vigência do contrato: 27-08-2008 a 26-08-2009.

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 11-9-2008
Designando, de acordo com a indicação do Chefe do

Departamento de Geologia Sedimentar e Ambiental: Felipe
Antonialli e para a Comissão de Graduação: Daniel Guilhen
Barbosa, a partir de 04-08-2008 para o 2º semestre de 2008
para estagiar junto ao referido Departamento na qualidade de
Monitor.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portarias do Diretor, de 10-9-2008
Declarando cessada a designação de SÉRGIO HENRI-

QUE CERQUEIRA DIAS (Portaria Ime-1.122, publicada no D.O.
de 29-8-2008) para exercer a função de Aluno-Monitor, no
segundo semestre de 2008 junto ao Departamento de
Matemática (MAT), a partir de 1º-9. (Portaria Ime-1.128 - D.O.
de 12-9-2008).

Designando os alunos: Flausino Lucas Neves Spindola e
Wanessa Aparecida Trevizan para exercerem a função de
Aluno-Monitor, no segundo semestre de 2008, junto ao
Departamento de Matemática (MAT), a partir de 1º-9. (Portaria
Ime-1.129 - D.O. de 12-9-2008).

SERVIÇO DE MATERIAL
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-4.007, de 04-07-2008, justificamos que o pagamento para
empresa Léo Madeiras Máquinas & Ferragens Ltda. Através das
Notas de Empenho 02103675 e 02103691, Processo
2008.1.11018.45.0, não obedeceu à ordem cronológica por
problemas administrativos.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Comunicado
Edital de convocação da eleição para escolha da represen-

tação discente da pós-graduação junto ao Conselho
Universitário e Comissão Central de Pós-Graduação.

Ficam convocados os alunos de pós-graduação da
Unicamp a comparecerem à eleição que comporá a representa-
ção discente da pós-graduação junto ao Conselho Universitário
e Comissão Central de Pós-Graduação, a realizar-se nos dias 5
e 6-11-2008, em todas as Unidades de Ensino e Pesquisa, sendo
regida pelos Estatutos, Regimento Geral, normas vigentes e,
especialmente, pelas Deliberações Consu-A-18-03 e 22-99 com
as alterações promovidas pela Deliberação Consu-A-17-05.

Das Condições Gerais
1. A eleição para a constituição da bancada de represen-

tantes discentes da pós-graduação no Conselho Universitário -
Consu, e na Comissão Central de Pós-Graduação - CCPG, será
organizada pela Secretaria Geral em todos os campi da
Universidade onde houver curso de pós-graduação.

2. O Colégio Eleitoral, para a composição da representação
discente da pós-graduação no Conselho Universitário e na
Comissão Central de Pós-Graduação, é composto pelos alunos
regularmente matriculados na pós-graduação, que não estejam
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